
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER CLJR-I)36 /2018, de li de junho de 2018.

Exrna. Sra.
Vereadora Rosângela Maria Alfenas de Andrade
Presidente da Câmara Municipal de Ubá
Nesta.

REF.: Projeto de Lei n° 036/18

"Dispõe sobre a denominação de Rua Albina de Paiva Lana a
logradouro público desta cidade".

1°) Pretende o Vereador Antero Gomes de Aguiar à aprovação do Projeto de Lei em referência que
"Dispõe sobre a denominação de Rua Albina de Paiva Lana a logradouro público desta cidade".

2°) Anexo à matéria Certidão da Divisão de Cadastro Multifinalitário da Prefeitura de Ubá, certificando
que o referido logradouro público não possui denominação oficial instituída por Lei e que o mesmo conta com
completa infraestrutura. Apenso ainda ao Projeto, abaixo assinado dos moradores, onde manifestam a favor da
nova denominação oficial do logradouro.

A matéria se enquadra na legislação vigente.

Assim sendo manifestamos favorável à aprovação do presente Projeto de Lei.

É o que nos parece S.M.J.
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